
 

EDITAL 

Mostra Competitiva de Curtas 

18º Festival de Cinema do Vale do 

Ivinhema 

 

Art 1º. INSCRIÇÃO E SELEÇÃO: 

I- Poderão ser inscritos filmes finalizados em 2023 e 2024. 

II- Cada concorrente poderá inscrever um filme; 

III- As inscrições serão feitas até o dia 20 de julho de 2024; 

IV- A inscrição é gratuita e será feita mediante formulário online abaixo: 

https://forms.gle/19G7U33pJdmVeunS7 

 

V- O filme deverá estar finalizado no momento da inscrição. Os 

formatos         preferenciais são: 720 x 480 pixels, AVI, MPEG, Quicktime, 

MOV. O formato em SD ou FULL HD não influenciará na pontuação. 

O que será julgado será o conteúdo do filme. 

VI- O tempo máximo de duração para os Curtas de Documentário ou 

Ficção será       20 minutos; 

VII- A inscrição estará disponível também no site da Fundação Nelito 

Câmara https://www.fundacaonelitocamara.org.br/ em formulário 

próprio; 

VIII- As mídias enviadas para a seleção passarão a fazer parte do acervo 

do Festival, podendo ser utilizadas com fins não comerciais por um 

ano. 

IX- O proponente será responsável pelo conteúdo de sua obra; 

http://8festcineivinhema.blogspot.com.br/2011/09/edital.html
https://forms.gle/19G7U33pJdmVeunS7
http://www.fundacaonelitocamara.org.br/


X- A inscrição deverá conter:  

a) Sinopse em português; 

b) Material de divulgação do filme (cartaz, release, etc.) se existir, sendo 

obrigatório o envio de três fotos (frames do filme) em formato digital ou 

impresso  para divulgação na imprensa; 

c) Informações do proponente: dados completos da equipe responsável 

pelo curta; 

d) A entrega do curta só terá validade se o filme estiver dentro dos 

padrões e abrir em nosso sistema, neste momento ele receberá um 

número de protocolo a  ser divulgado pelo site da Fundação Nelito Câmara. 

e) A inscrição somente será efetivada após a recepção de todos os itens 

descritos  neste regulamento. 

f) Os curtas selecionados serão projetados segundo programa preparado 

pela  organização do festival. 

g) Não serão aceitas animações no formato SWF (flash). Solicitamos que 

os  realizadores convertam os filmes para os formatos AVI ou MOV. 

Art 2º – JULGAMENTO DA MOSTRA COMPETITIVA: 

Seleção preliminar pela curadoria do festival: 

Os curtas inscritos na Mostra Competitiva serão julgados pelo júri 

presencial regional convidado pela coordenação do festival, cada jurado 

poderá “dar” notas de 1 a 10 para os melhores curtas; 

 

Art 3º – PREMIAÇÃO DO CURTA 

1º Colocado: R$ 2.000,00 

Art 4º– CONTATOS E ENDEREÇOS: 

Fundação Nelito Câmara/ 18º. Festival de 

Cinema Rua André Molina, 264 



Ivinhema, MS 

CEP 79740-000 

Fone (67) 9966-45787 (Marcela) / (67) 99603-5789 (Nilda Pereira) 


